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Portaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionáriaANA
LUCIA SOLEDADE DE ALMEIDAe dá outras 
providências.

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÕES.

PORTARIA Nº236, DE 26 DE MARÇO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a funcionária, ANA LUCIA SOLEDADE DE ALMEIDA, admitida

em 01/02/2017, CPF nº 290.961.975-34, RG nº 01675242-24 – SSP/BA, , lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DEGESTÃO, na função deCHEFE DE DIVISÃO DE 

PROJETOS E INOVAÇÃO, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2017-2018,

devendo gozá-la no período de 01/04/2018 a 01/05/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 26 de março de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125            E-
mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS a
funcionáriaLUCIDALVA ANTONIA ANDRADE 
LEITEe dá outras providências.

PORTARIA Nº238, DE 26 DE MARÇO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a funcionária, LUCIDALVA ANTONIA ANDRADE LEITE,

admitida em 01/02/2017, CPF nº 182.089.085-68, RG nº 02483925-65 – SSP/BA,

CTPS nº 068051– Série nº 00008-BA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DEDESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA– SEDESC, na função 

deCOORDENADORA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 30 dias de FÉRIAS

referente ao período 2017-2018, devendo gozá-la no período de 01/04/2018 a

01/05/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 26 de março de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             E-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS ao
funcionárioZENILTON GONÇALVES DOS 
SANTOSe dá outras providências.

PORTARIA Nº239, DE 26 DE MARÇO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao funcionário, ZENILTON GONÇALVES DOS SANTOS, admitido

em 20/04/1990, CPF nº 690.535.375-20, RG nº 0724313184 – SSP/BA, CTPS nº 

14843– Série nº 00042-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DEGOVERNO–

SEGOV, na função deGARI, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2014-2015,

devendo gozá-la no período de 06/04/2018 a 06/05/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 26 de março de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionáriaDAMIANA 
ALVES DOS SANTOSe dá outras providências.

PORTARIA Nº240, DE 26 DE MARÇO DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a funcionária, DAMIANA ALVES DOS SANTOS, admitida em 

15/05/1995, CPF nº 339.330.655-34, RG nº 0781934192 – SSP/BA, CTPS nº 08235–

Série nº 00050-BA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DEGOVERNO– SEGOV,

na função deGARI, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2016-2017, devendo gozá-

la no período de 02/04/2018 a 02/05/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 

em 26 de março de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal
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Exonera o SR. LEANDRO DE JESUS 
SANTOSdo cargo de ADMINISTRADOR DE
DISTRITO DA ZONA URBANA e dá outras 
providências.

PORTARIA Nº 245, DE 2 DE ABRIL DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica exonerado oSR. LEANDRO DE JESUS SANTOS, portador da cédula 
de identidade nº. 09507373-64 SSP/Ba e CPF nº 018.470.855-98, lotado na 
Secretaria Municipal de Governo – SEGOV,do cargo comissionado de provimento 
temporário de ADMINISTRADOR DE DISTRITO DA ZONA URBANA.

Art. 2º. O exonerado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, 
de 08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei.

Art. 3º. EstaPortaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 2 de abril de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125
         E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
GABINETE DA PREFEITA
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Nomeia o SR. IRENILTON COSTA DE SOUZA 
LIMA, para exercer o cargo de ADMINISTRADOR 
DE DISTRITO DA ZONA URBANA e dá outras 
providências.

PORTARIA Nº 246, DE 2 DE ABRIL DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeado oSR. IRENILTON COSTA DE SOUZA LIMA, portador da 
cédula de identidade nº. 0413149218 SSP/Ba e CPF nº 472.756.425-49, lotado na 
Secretaria Municipal de Governo – SEGOV,para o cargo comissionado de 
provimento temporário de ADMINISTRADOR DE DISTRITO DA ZONA 
URBANA.

Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei.

Art. 3º. EstaPortaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 2 de abril de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125
         E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
GABINETE DA PREFEITA
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Exonera o SR. MARCUS LIMA 
NASCIMENTOdo cargo de COORDENADOR 
DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS e dá 
outras providências.

PORTARIA Nº 247, DE 2 DE ABRIL DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica exonerado o SR. MARCUS LIMA NASCIMENTO, portador da cédula de 
identidade nº 830360328 e CPF nº 781.461.005-20, lotado na Secretaria Municipal de 
Gestão – SEGES, do cargo comissionado de provimento temporário de 
COORDENADOR DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS.

Art. 2º. O exonerado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração 
de Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 
em comissão nos termos da Lei.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 2 de abril de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             E-
mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
GABINETE DA PREFEITA
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Torna sem efeito a Portaria nº 109 de 15 de 
fevereiro de 2018 e dá outras providências.

PORTARIA Nº 248, DE 2DE ABRIL DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 71, VII,

RESOLVE:

Art. 1º - Torna sem efeito a Portaria nº 109, de 15 de fevereiro de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 2 de abril de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             E-
mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
GABINETE DA PREFEITA
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Exonera aSRª. TAYANA SOUZA LEALdo cargo 
de ASSESSORA TÉCNICAe dá outras 
providências.

PORTARIA Nº 249, DE 2DE ABRIL DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art. 91, inciso II, alínea “a”, que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal – LOMI.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica exoneradaaSRª. TAYANA SOUZA LEAL, portador da cédula de identidade
nº. 1402267371 SSP/BA e CPF nº 025.313.165-07, lotadana Secretaria Municipal de 
Governo - SEGOV, do cargo comissionado de provimento temporário de ASSESSORA 
TÉCNICA.

Art. 2º. A exonerada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 
de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 
Bens, estando apta à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 
comissão nos termos da Lei.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, em 2
de abril de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             E-
mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
GABINETE DA PREFEITA
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Exonera a SRª. BEATRIZ SILVA RODRIGUES,
do cargo deASSISTENTE DE SECRETARIA e dá 
outras providências.

PORTARIA Nº 250, DE 2 DEABRIL DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e,nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica exonerada aSRª. BEATRIZ SILVA RODRIGUES, portadora da cédula de 
identidade nº. 15403187-96 SSP/Ba e CPF nº 070.841.805-83, lotada na Secretaria 
Municipal de Governo – SEGOV,do cargo comissionado de provimento temporário de
ASSISTENTE DE SECRETARIA.

Art. 2º. A exonerada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração 
de Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 
em comissão nos termos da Lei.

Art. 3º. EstaPortaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em2 de abril de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125
       E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
GABINETE DA PREFEITA
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Exonera a SRª. FLÁVIA SANTOS DE 
ARAÚJO, do cargo de ASSISTENTE DE 
SECRETARIAe dá outras providências.

PORTARIA Nº 251, DE 2 DEABRIL DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso IX e Art. 91, inciso II, alínea “a” que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica exonerada aSRª. FLÁVIA SANTOS DE ARAÚJO, portadora da cédula de 
identidade nº. 56974673-5 SSP/Ba e CPF nº 366.668.018-65, lotada na Secretaria 
Municipal de Governo – SEGOV,do cargo comissionado de provimento temporário de 
ASSISTENTE DE SECRETARIA.

Art. 2º. A exonerada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração 
de Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 
em comissão nos termos da Lei.

Art. 3º. EstaPortaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 2 de abril de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
GABINETE DA PREFEITA
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Exonera o SR. GENIVALDO SANTOS REISdo
cargo deASSISTENTE DE SECRETARIAe dá 
outras providências.

PORTARIA Nº 252, DE 2 DE ABRIL DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica exonerado oSR. GENIVALDO SANTOS REIS, portador da cédula de 
identidade nº. 59.861.123-X SSP/Ba e CPF nº 028.923.445-06, lotado na Secretaria 
Municipal de Governo – SEGOV,do cargo comissionado de provimento temporário 
de ASSISTENTE DE SECRETARIA.

Art. 2º. O exonerado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, 
de 08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei.

Art. 3º. EstaPortaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 2 de abril de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125
       E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br
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Exonera oSR.LEONARDO SILVA SANTOSdo
cargo de ASSISTENTE DE SECRETARIA e dá 
outras providências.

PORTARIA Nº253, DE 2DE ABRIL DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso IX e Art. 91, inciso II, alínea “a”
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica exoneradoo SR. LEONARDO SILVA SANTOS, portador da cédula de 
identidade nº 08482591-06, SSP/Ba e CPF nº 013.599.985-51, lotado na Secretaria 
Municipal de Governo – SEGOV,do cargo comissionado de provimento temporário de 
ASSISTENTE DE SECRETARIA.

Art. 2º. O exonerado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração 
de Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 
em comissão nos termos da Lei.

Art. 3º. EstaPortaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 2 de abril de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br
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Nomeia o SR. MARCUS LIMA 
NASCIMENTOpara exercer o cargo de 
ASSESSOR TÉCNICOe dá outras providências.

PORTARIA Nº 254, DE 2 DE ABRIL DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeado o SR. MARCUS LIMA NASCIMENTO, portador da cédula de 
identidade nº 830360328 e CPF nº 781.461.005-20, lotado na Secretaria Municipal de 
Gestão – SEGES,para exercer o cargo comissionado de provimento temporário de 
ASSESSOR TÉCNICO.

Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 
de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 
Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 
comissão nos termos da Lei.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 2 de abril de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             E-
mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br
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Nomeia aSRª. TAYANA SOUZA LEAL, para 
exercero cargo de COORDENADORA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLARe dá outras 
providências.

PORTARIA Nº 255, DE 2DE ABRIL DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art. 91, inciso II, alínea “a”, que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal – LOMI.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeadaaSRª. TAYANA SOUZA LEAL, portador da cédula de identidade
nº. 1402267371 SSP/BA e CPF nº 025.313.165-07, lotadana SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, para exercer o cargo 
comissionado de provimento temporário de COORDENADORA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR.

Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 
de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 
Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 
comissão nos termos da Lei.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA,
em 2 de abril de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             E-
mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br
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Nomeia a SRª. BEATRIZ SILVA RODRIGUES,
para exercer o cargo deASSISTENTE DE 
SECRETARIA e dá outras providências.

PORTARIA Nº 256, DE 2 DEABRIL DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e,nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeada aSRª. BEATRIZ SILVA RODRIGUES, portadora da cédula de 
identidade nº. 15403187-96 SSP/Ba e CPF nº 070.841.805-83, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, para exercer o cargo comissionado de 
provimento temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA.

Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 
de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 
Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 
em comissão nos termos da Lei.

Art. 3º. EstaPortaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em2 de abril de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125
       E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br
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Nomeia a SRª. FLÁVIA SANTOS DE 
ARAÚJO, para exercer o cargo de ASSISTENTE 
DE SECRETARIAe dá outras providências.

PORTARIA Nº 257, DE 2 DEABRIL DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso IX e Art. 91, inciso II, alínea “a” que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeada aSRª. FLÁVIA SANTOS DE ARAÚJO, portadora da cédula de 
identidade nº. 56974673-5 SSP/Ba e CPF nº 366.668.018-65, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS,para exercer o cargo comissionado de provimento 
temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA.

Art. 2º. A nomeada apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 
de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 
Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 
em comissão nos termos da Lei.

Art. 3º. EstaPortaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 2 de abril de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br
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Nomeia o SR. GENIVALDO SANTOS REIS,
para exercer o cargo deASSISTENTE DE 
SECRETARIAe dá outras providências.

PORTARIA Nº 258, DE 2 DE ABRIL DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeado oSR. GENIVALDO SANTOS REIS, portador da cédula de 
identidade nº. 59.861.123-X SSP/Ba e CPF nº 028.923.445-06, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS,para exercer o cargo 
comissionado de provimento temporário de ASSISTENTE DE SECRETARIA.

Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei.

Art. 3º. EstaPortaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 2 de abril de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125
       E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br
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Nomeia oSR.LEONARDO SILVA SANTOSpara 
exercer o cargo de ADMINISTRADOR DO 
SETOR DE ALMOXARIFADO CENTRALe dá 
outras providências.

PORTARIA Nº259, DE 2DE ABRIL DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso IX e Art. 91, inciso II, alínea “a”
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeadoo SR. LEONARDO SILVA SANTOS, portador da cédula de 
identidade nº 08482591-06, SSP/Ba e CPF nº 013.599.985-51, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO – SEGES,para exercer o cargo comissionado de 
provimento temporário de ADMINISTRADOR DO SETOR DE ALMOXARIFADO 
CENTRAL.

Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 
de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 
Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 
em comissão nos termos da Lei.

Art. 3º. EstaPortaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 2 de abril de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br
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Exonera o SR. ALMIRO SENA DOS SANTOSdo
cargo de ADMINISTRADOR DO SETOR DE 
ALMOXARIFADO CENTRALe dá outras 
providências.

PORTARIA Nº 260, DE 2 DE ABRIL DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica exonerado o SR. ALMIRO SENA DOS SANTOS, portador da cédula de 
identidade nº 1636194 68, SSP/BA e CPF nº 313.919.075-15, lotado na Secretaria 
Municipal de Gestão – SEGES,do cargo comissionado de provimento temporário de 
ADMINISTRADOR DO SETOR DE ALMOXARIFADO CENTRAL.

Art. 2º. O exonerado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração 
de Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo 
em comissão nos termos da Lei.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 2 de abril de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125              
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br
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Exonera o SR. LUCAS SILVA SOLEDADE,do cargo de 
COORDENADOR DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SUSTENTÁVELe dá outras providências.

PORTARIA Nº 261, DE 2 DE ABRIL DE 2018.

.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica exonerado oSR. LUCAS SILVA SOLEDADE, portador da cédula de 
identidade nº. 09.747.923 SSP/Ba e CPF nº 818.005.175-72, lotado na Secretaria 
Municipal de Finanças – SEFA,do cargo comissionado de provimento temporário de 
COORDENADORDE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL.

Art. 2º. O exonerado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, 
de 08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei.

Art. 3º. EstaPortaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 2 de abril de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125            
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br
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Nomeia o SR. ALMIRO SENA DOS SANTOSpara 
exercer o cargo de ADMINISTRADOR DO SETOR 
DE ARQUIVO CENTRALe dá outras providências.

PORTARIA Nº 262, DE 2 DE ABRIL DE 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeado o SR. ALMIRO SENA DOS SANTOS, portador da cédula de 
identidade nº 1636194 68, SSP/BA e CPF nº 313.919.075-15, lotado na Secretaria 
Municipal de Gestão – SEGES,para exercer o cargo comissionado de provimento 
temporário de ADMINISTRADOR DO SETOR DE ARQUIVO CENTRAL.

Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 
de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 
Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 
comissão nos termos da Lei.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 2 de abril de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita Municipal

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125              
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br
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Nomeia o SR. LUCAS SILVA SOLEDADE, para exercero
cargo de COORDENADOR DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
DA MULHER E EDUCAÇÃO EM SAÚDE e dá outras 
providências.

PORTARIA Nº 263, DE 2 DE ABRIL DE 2018.

.

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso V e Art. 91, inciso II, alínea 
“a” que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeado oSR. LUCAS SILVA SOLEDADE, portador da cédula de 
identidade nº. 09.747.923 SSP/Ba e CPF nº 818.005.175-72, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS,para exercer o cargo 
comissionado de provimento temporário de COORDENADORASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DA MULHER E EDUCAÇÃO EM SAÚDE.

Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 
08 de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e 
Declaração de Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão nos termos da Lei.

Art. 3º. EstaPortaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 
BAHIA, em 2 de abril de 2018.

Ana Cléia dos Santos Leal
Prefeita

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125            
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br
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